
UMUARAMA, 02 de julho de 2019 

CELSO L Z PO BOM 
Prefe to Municipal 

;11851/4RINI 
Secretaria de Administr 	o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

P0 RTAR I AN° 1.239/2019 

Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 010/2019 — SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial sob n° 010/2019 - SAÚDE, que trata da aquisição de 01 (uma) ambulância, 
padrão SAMU, para melhoria no transporte dos pacientes atendidos pelo SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência), conforme Resolução SESA n°497/2017. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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